
ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(elaborado com base no artigo 6º, inciso xx, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

Elementos constitutivos da primeira etapa do planejamento da contratação de Pessoas

Jurídicas para prestação de serviços médicos em psiquiatria e serviços de psicopedagogia

para rede municipal de atenção a Saúde Mental,  visando o atendimento de pessoas em

intenso sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes, por

um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, conforme

Art. 106 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133 de 1º de Abril  de

2021.

1- JUSTIFICATIVA:     

1.1. O objeto em questão trata-se da contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços

médicos em psiquiatria e serviços de psicopedagogia  para rede municipal de atenção a Saúde

Mental,  visando  o atendimento  de  pessoas  em  intenso  sofrimento  psíquico  decorrente  de

transtornos mentais graves e persistentes, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por

iguais  e  sucessivos  períodos,  conforme  Art.  106  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos

Administrativos nº 14.133 de 1º de Abril de 2021.

1.2. Diante da ausência de profissionais efetivos disponíveis e da inviabilidade imediata  de

provimento  via  concurso  público,  opta-se pela  contratação  por  meio  de  credenciamento  de

pessoa jurídica para prestação dos serviços em questão.

1.3.A  presente  contratação  justifica-se  pela  necessidade  de  garantir  o

funcionamento regular e qualificado do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, conforme os

parâmetros  e  normativas  da  Política  Nacional  de  Saúde  Mental  e  da  Rede  de  Atenção

Psicossocial  (RAPS),  instituída  pela  Portaria  GM/MS  n°

3.588/2017,  sendo  um serviço  essencial  à  atenção  psicossocial,  com  atuação  territorial  e

comunitária,  voltado  ao  atendimento  de  pessoas  em  sofrimento  psíquico  grave,  incluindo
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transtornos mentais severos e persistentes, situações de crise e problemas decorrentes do uso

abusivo de álcool e outras drogas.

1.4. Considerando a questão econômico e financeira, foi realizado estudo onde comprovou-se

ser mais vantajosa para o município este tipo de contratação de pessoa Jurídica para prestação

de serviços médicos e terapia Ocupacional.

2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:     

2.1.  A presente contratação está alinhada com o Plano de Contrações Anual,  estando assim

também alinhada com o planejamento desta Administração.

3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO:     

3.1. O prestador deverá atender as solicitações do Edital e seus Anexos para contratação do

serviço a ser executado.

4-QUANTITATIVOS,  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  E  CONSIDERAÇÃO  DA

ECONOMIA DE ESCALA: 

4.1. A estimativa quantitativa apresentada foi baseada no número de habitantes do município, 

conforme portaria GM/MS n° 3.588/2017.

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA:

5.1. Dos levantamentos feitos em nível de estudos não identificamos alternativas técnicas à

solução escolhida, em razão da garantia dos direitos e serviços de saúde a toda a população e o

município não pode deixar de cumprir suas responsabilidades em prestar assistência de saúde,

assim  a  Secretaria  de  Municipal  de  Saúde  de  Birigui,  deverá  realizar  contratação Pessoas

Jurídicas para prestação de serviços médicos em psiquiatria e serviços de psicopedagogia para

rede  municipal  de  atenção  a  Saúde Mental,  visando  o atendimento  de  pessoas  em intenso

sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes, por um período de
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12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, conforme Art. 106 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133 de 1º de Abril de 2021.

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO:     

6.1.  Em  levantamento  preliminar  verificamos  que  o  custo  médio  é  R$  R$  385.250,00

(Trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais), correspondentes ao valor total das

despesas de custeio para 12 (Doze) meses de execução do contrato.

Descrição Quantidade de

Horas/ano

Valor da Hora

Atendimento Médico em psiquiatria 2.500 horas/ano R$ 113,10

Atendimento com Psicopedagogo 3.500 horas/ano R$ 41,00

7- MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIAS OFERECIDAS: 

7.1. Aplica-se a garantia de que os prestadores deverão cumprir todas as cláusulas estabelecidas

no Edital e seus Anexos.

8-PARCELAMENTO  DA  CONTRATAÇÃO  ou  NÃO  PARCELAMENTO  DA

CONTRATAÇÃO: 

8.1. Não se aplica

9- RESULTADOS PRETENDIDOS: 

9.1. Presar pelos serviços que compõem o rol de garantias constitucionais,  identificou-se  a

necessidade  em  garantir  o  funcionamento  regular  e  qualificado  de  um Centro  de  Atenção

Psicossocial – CAPS no município, conforme os parâmetros e normativas da Política Nacional

de Saúde Mental e da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), instituída pela Portaria GM/MS n°

3.588/2017,  sendo este um serviço essencial à atenção psicossocial, com atuação territorial e

comunitária,  voltado  ao  atendimento  de  pessoas  em  sofrimento  psíquico  grave,  incluindo

3



transtornos mentais severos e persistentes, situações de crise e problemas decorrentes do uso

abusivo de álcool e outras drogas.

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: 

10.1 Não se aplica.

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

11.1 Não se aplica.

12-DEMONSTRAÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  POSSÍVEIS

MEDIDAS MITIGADORAS:     

12.1 Não se aplica.

13-POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  DA  ADEQUAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO

COM VISTA A SOLUÇÃO A QUE SE DESTINA:

13.1. De acordo com o levantamento preliminar realizado com vistas à eventual abertura de

concurso  público  para  suprimento  da  demanda  existente,  apurou-se  que,  no  cenário  atual,

mostra-se mais vantajosa e eficiente a adoção do procedimento de credenciamento, nos termos

da legislação vigente. Tal conclusão decorre da constatação de que o credenciamento oferece

menor  custo  ao  erário,  além  de  permitir  maior  agilidade  na  prestação  dos  serviços  e

flexibilidade na contratação conforme a demanda efetiva do Município.

                                                                           
                           Birigui-SP, 21 de Agosto de 2025.

_________________________________
Christi Andréa Pichiteli dos Santos

Diretora da Atenção Básica e Especialidades
Birigui/SP

________________________________
Roque Haroldo Bomfim

Secretário Municipal de Saúde Birigui/SP

4


